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CONCURSO PÚBLICO 001/2011 – PMP 
 

 

EDITAL Nº 010/2011 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR 
 

 A Empresa Gualimp Assessoria e Consultoria TORNA PÚBLICO o JULGAMENTO 

DOS RECURSOS, impetrados pelos candidatos solicitando revisão do RESULTADO 
PRELIMINAR da 1ª etapa das provas objetivas, nos termos do item 11 do Edital 001/2011 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS, de caráter eliminatório, E DE PROVAS DE 
TÍTULOS, de caráter classificatório, para provimento de 79 (setenta e nove) vagas existentes no 

quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Piúma, e cadastro de reserva, com base nas Leis 
nos 776/1999, 775/1999 e 1.673/2011, bem como as não preenchidas, as que vagarem ou forem 

criadas durante o prazo de validade deste concurso, em consonância com as legislações 

Federal, Estadual e Municipal, conforme abaixo relacionados. 

 

Piúma – ES, 09 de novembro de 2011. 

 

 
 

José Ricardo Pereira da Costa 
Prefeito Municipal 

 

 
Francisco Carlos Polidoro 

Presidente da Comissão de Concurso 
 

 
Antônio José Gonçalves de Siqueira 

Administrador - CRA – ES nº 7228 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Página 2 de 7 
 

 

 

 
 Nº de Inscrição Nome do Candidato               

002221 AELCIA PRISCILLA GONÇALVES FARIAS 
 

PEDIDO: Solicita revisão do resultado da prova objetiva. 

Resultado da Análise: INDEFERIDO 

Justificativa: Em seu questionamento a candidata alega 

ter errado apenas as questões de números 01, 08, 12 e 33 

que somadas totalizam o 08,00 pontos conforme peso das 

mesmas como consta no Anexo I do Edital 001/2011 

obtendo-se assim a candidata, nestes termos, 92,00 

pontos equivalente ao valor total de pontos possível para 

seu respectivo cargo (100 pontos) menos 08,00 pontos 

relativos às questões ao qual não pontuou. Após revisão 

da pontuação e cartão-resposta da candidata constatou-se 

que a mesma, além de não pontuar nas questões de 

números 01, 08, 12 e 33 não pontuou na questão de 

número 24 em sua prova de Conhecimentos Específicos, 

sendo o motivo da não atribuição de pontos a ocorrência 

de mais de uma resposta assinalada para a questão 

conforme item 8.4.1 do Edital 001/2011. Somando os 

pontos não obtidos pela candidata temos como resultado 

11,50 pontos obtendo-se assim, a candidata 88,50 pontos 

em sua prova objetiva, correspondente ao valor total da 

pontuação possível para seu respectivo cargo (100 

pontos) menos 11,50 pontos relativos às questões de 

números 01, 08, 12, 33 e 24. 

Portanto visando não restarem dúvidas segue ao lado 
cópia do cartão-resposta preenchido e assinado pela 
candidata permanecendo INALTERADO o resultado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: SERVENTE 
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 Nº de Inscrição Nome do Candidato               

001034 ELIENE DOMINGOS DE JESUS 
 

PEDIDO: Solicita correção na data de nascimento do cadastro da candidata. 

Resultado da Análise: DEFERIDO 

Justificativa: Em sua solicitação a candidata atesta erro cadastral referente à sua data de nascimento, 

provando através de documentação anexa em recurso sua data de nascimento correta, 11/06/1977 sendo 

que no relatório de classificação e em seu cadastro constava-se 11/06/2011. Após processa a correção e 

sendo “candidato mais idoso” um dos critérios de desempate conforme item 10.3 do edital 001/2011 sua 

classificação ora 37º passou a ser 35º. 

Portanto ALTERANDO-SE o resultado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO: SERVENTE 
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 Nº de Inscrição Nome do Candidato               

000006 HUDSON MARCOS DE SOUZA 
 

PEDIDO: Solicita revisão do resultado da prova objetiva. 

Resultado da Análise: INDEFERIDO 

Justificativa: Conforme questionamento apresentado pelo 

candidato o mesmo obteve 03 acertos em sua prova de 

língua portuguesa, valendo 1,50 pontos cada totalizando 

4,50 pontos, 04 acertos em sua prova de matemática 

valendo 1,50 cada totalizando 06 pontos e 12 acertos em 

sua prova de conhecimentos específicos, valendo 3,50 

cada totalizando 42 pontos resultando total geral de 52,50 

pontos. Analisando-se o cartão-resposta do candidato 

constatou-se que o mesmo em sua prova de 

conhecimentos específicos não obteve 12 acertos, sim, 11, 

obtendo-se assim 4,50 pontos em língua portuguesa, 6,00 

pontos em matemática e 38,50 pontos em conhecimentos 

específicos que equivalem a 49,00 pontos no total geral. 

Portanto visando não restarem dúvidas segue ao lado 
cópia do cartão-resposta preenchido e assinado pelo 
candidato permanecendo INALTERADO o resultado. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: MOTORISTA 
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 Nº de Inscrição Nome do Candidato               

001912 KEZIA RODOVALHO DE SOUZA 
 

PEDIDO: Solicita revisão do cartão-resposta. 

Resultado da Análise: INDEFERIDO 

Justificativa: A candidata alega ter obtido 06 pontos em sua 

prova de língua portuguesa, mas os mesmos não foram 

atribuídos corretamente em referência as questões dessa 

disciplina que foram anuladas, sendo sua pontuação total no 

valor de 61,00 pontos. Após análise de seu cartão-resposta 

foi constatado que a candidata em sua prova de língua 

portuguesa não obteve 06 pontos, sim 05, obtendo-se assim 

60,00 pontos no total geral de pontos. 

Portanto visando não restarem dúvidas segue ao lado 
cópia do cartão-resposta preenchido e assinado pelo 
candidato permanecendo INALTERADO o resultado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO: ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 
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 Nº de Inscrição Nome do Candidato               

002129 SILVANA APARECIDA GARCIA DOS SANTOS MARINHO 
 

PEDIDO: Solicita revisão do resultado da prova objetiva. 

Resultado da Análise: INDEFERIDO 

Justificativa: A candidata alega erro na contagem de sua 

pontuação em conhecimentos pedagógicos, depois de 

realizada a conferência e recontagem de sua pontuação 

constatou-se que a candidata obteve 05 acertos em sua 

prova de conhecimentos pedagógicos resultando em 7,50 

pontos e obtendo um total de 48,50 pontos. 
Portanto visando não restarem dúvidas segue ao lado 
cópia do cartão-resposta preenchido e assinado pelo 
candidato permanecendo INALTERADO o resultado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO: PROF. MaPa–EDUCAÇÃO INF. E/OU SÉR. INI. DO ENS. FUNDAMENTAL 
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 Nº de Inscrição Nome do Candidato               

000130 ANA BERNADETHE GONÇALVES MONTEIRO 
 

PEDIDO: Solicita revisão de questão da prova objetiva. 

Resultado da Análise: INDEFERIDO 

Justificativa: Recurso analisado e julgado como INTEMPESTIVO, uma vez que o objeto do recurso 

apresentado pela candidata destina-se a questões ou gabarito da prova objetiva, sendo que o prazo para 

petição de recursos a citada fase conforme, item 11.1 do edital 001/2011, encontra-se encerrada, além de 

o questionamento apresentado já ter sido devidamente respondido no edital 006/2011 - Julgamento dos 

Recursos da Prova Objetiva pag.19 e 20. 
Portanto permanecendo INALTERADO o resultado. 

CARGO: FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA E MEIO AMBIENTE 
 


